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INDICAÇÃO Nº 010/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

WALDEIR PEDRO GONÇALVES, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita 
a Vossa Excelência, nos termos do art. 118 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Municipal a seguinte  

INDICAÇÃO: 

Sugere que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos (SEMSU), realize a instalação de postes de iluminação pública em trecho da zona 
rural do Jucu, em via inominada, identificável pelas proximidades da propriedade da Fa-
mília Lopes. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade reforçar, no âmbito do Plenário, a necessidade de implan-
tação de iluminação pública em trecho da zona rural do Jucu, atualmente desprovido dessa 
infraestrutura essencial. 

O local, situado em via ainda inominada, encontra-se em completa escuridão durante o período 
noturno, o que compromete a segurança dos moradores, dificulta o deslocamento, aumenta o risco 
de acidentes e limita o uso dos espaços comunitários. Para auxiliar na identificação do trecho, foram 
anexados três registros fotográficos, que demonstram a ausência de luminárias e permitem a loca-
lização precisa da área. 

Ressalta-se que a referência à propriedade da Família Lopes tem finalidade exclusivamente geográ-
fica, dada a precariedade de nomenclatura dos logradouros rurais, observando-se integralmente o 
princípio da impessoalidade previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

A instalação de postes e luminárias é medida indispensável para promover bem-estar social, forta-
lecer a segurança pública preventiva e assegurar condições adequadas de mobilidade e convivência 
à população residente. 

Diante do exposto, solicita-se o envio desta indicação ao Poder Executivo Municipal, para que 
sejam adotadas as providências cabíveis com a maior brevidade possível. 

 

Viana, 10 de junho de 2026. 

WALDEIR PEDRO GONÇALVES  
Vereador – Podemos 
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INDICAÇÃO Nº 008/2026 

Sugere que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Munici-
pal de Serviços Urbanos (SEMSU), realize a instalação de postes de ilumi-
nação pública em trecho da zona rural do Jucu, em via inominada, identi-
ficável pelas proximidades da propriedade da Família Lopes. 

Anexo Fotográfico 
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